
    Nº 1389, quinta-feira, 05 de março de 2020

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 073/2020

Nomeia servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 03
de março de 2020:

 

Franciane Leite, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Mauricio Fernando Peixer – PL.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 04/03/2020, às 18:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5811401 e o
código CRC F984A6E6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 074/2020

Nomeia servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 03
de março de 2020:

 

Reginaldo Jorge dos Santos, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Vereador Claudio Nei Aragão – MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 04/03/2020, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5811424 e o
código CRC 24AE1FD2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 075/2020

 

Transfere vínculo de servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
03 de março de 2020,

 

Mario Jose Moreira, do cargo de Assessor Especial da Presidência para o cargo de
Assessor Especial junto à Diretoria de Tecnologia da Informação.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 04/03/2020, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5811439 e o
código CRC 95F9CBF0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 076/2020

 

Nomeia membros da Comissão Permanente de Licitações.

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 8.666 de 21/03/93,

Resolve:

Nomear, a partir de 03 de março de 2020, os membros abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a Comissão Permanente de Licitações da Câmara de Vereadores de
Joinville,

1. Charli Bardini – Presidente
2. Luciana Fornazari – Efetivo
3. Priscila Evaristo Curvello – Efetivo
4. Mario Jose Moreira – Efetivo
5. Jefferson Jordão Marques – Efetivo
6. Adriane Bittencourt – Suplente
7. Carllos Eduardo Pipino – Suplente
8. Cristiane Cirne Vieira Arndt Spliter – Suplente
9. Debora da Cunha Kirst Meyer – Suplente
10. Paulo Antônio Ribeiro – Suplente

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de março de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 04/03/2020, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5811468 e o
código CRC A03A44BF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 139/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 03 de março de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

As servidoras Eliane Felácio Paradella, matrícula 26.668, e Vânia Daniela de Oliveira
Mendonça, matrícula 49869, indicadas pelos servidores da área;

 

E as servidoras Eliane Cabral,  matrícula 35976, e Túlia Grasiela da Silva Januario, matricula
31848, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bruna Alfredo Viana Oliveira, matrícula 42.098.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 04/03/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5800023 e o
código CRC 707D24A3.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 138/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 03 de março de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Lóren Martinelli Mattos dos Santos, matrícula 28.906, e a servidora Kátia Terezinha
Monteiro Delfino, matrícula 15.515, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Ferreira Bittencourt, matrícula 41.047, e a servidora Claudia Regina
Monteiro Zimmermann, matrícula 14.696, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bruna Lais Linzmeyer Giese, matrícula  48.348.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 04/03/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5799877 e o
código CRC 95D2F565.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 123/2020 - SED.GAB
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Joinville, 28 de fevereiro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luci Clotilde Deucher, matrícula 39.913 e Angeli Ribeiro Jaques,
matrícula  39.578, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Aparecida de Sousa Krelling, matrícula 40.009 e Vanessa Vieira
Gutstein, matrícula 40.635, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Neiva Regina Len Tadin Bruno, matrícula 41.899.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 04/03/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5765473 e o
código CRC 17F054BC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 119/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2020.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fernanda Pereira da Silva Borba, matrícula 41.369 e Andréia Hess, matrícula
22.491, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Graciela Regina Corrêa, matrícula 39.441 e Reni da Silva Lacerda Fernandes,
matrícula 39.527, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Patricia Maria de Oliveira Siqueira Morandim, matrícula 48.083.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 04/03/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5752463 e o
código CRC B186C373.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 122/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Denize da Silva Michalack, matrícula 17.723 e Jaqueline Finder Floriano,
matrícula 39.540, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geane Regina Costa Moreira, matrícula 41.146 e Vanderli Silva da Cruz,
matrícula 43.112, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Silvana Farias, matrícula 36.079.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 04/03/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5756607 e o
código CRC 0E043596.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 121/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Silvia Rosana Baumer de Souza, matrícula 45.875 e Fransciane Salvador,
matrícula 37.996, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elisangela Cristina Buccio, matrícula 45.932 e Bibiana de Menezes Siqueira,
matrícula 42.005, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ivania Bertoldi, matrícula 27.834.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 04/03/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5756475 e o
código CRC BD156D71.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 120/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Valdirene Stiegler Simão, matrícula 19.920 e Simone Iara da Rosa, matrícula
46.078, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Caroline Michele Brunken, matrícula 36.232 e Josiani Souza, matrícula 20.018,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Charles Richartz, matrícula 49.305.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 04/03/2020, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5752685 e o
código CRC 1770F0C8.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

PORTARIA Nº 017/2020

Designa servidores responsáveis pela realização de despesas sob o regime de
Adiantamento de Recursos, na Secretaria de Esportes, nos termos previstos no Art. 8º e
seu parágrafo único, do Decreto 18.847, de 27/03/2012 e Art. 4º da Instrução Normativa nº
TC 14/2012, de 13/06/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

O Secretário da Secretaria de Esportes, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com os termos previstos no Art. 8º e seu parágrafo único, do Decreto 18.847,
de 27/03/2012 e Art. 4º da Instrução Normativa nº TC 14/2012, de 13/06/2012, do Tribunal
de Contas do Estado de Santa Catarina.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores:

Jean Rogers Kupicki matrícula 33.536

Erico Augusto Machado matrícula 41.414

Como responsáveis pela conta adiantamento aberta pela Secretaria de Esportes, com a
finalidade única e exclusiva para recebimento de recursos para despesas sob o regime de
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Adiantamento de Recursos e a respectiva Prestação de Contas. 

Como responsáveis pelas despesas oriundas de recursos para despesas sob o regime de
Adiantamento de Recursos, observando a legislação aplicável desde a solicitação à Área
Administrativa até a Prestação de Contas, observando ainda os princípios da legalidade,
da publicidade, da impessoalidade, da eficiência, da moralidade e da economicidade,
zelando pela correta aplicação dos recursos públicos.

Art. 2° Revoga-se a Portaria anterior n° 034/2019.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 05/03/2020, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5761926 e o
código CRC E8D51C14.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 068/2020 - SES.GAB/SES.NGP

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR o servidor Vitor Rafael da Costa, matrícula
47.971, da Coordenação da UBSF Rio Bonito (Unidade Básica de Saúde de Porte I), a partir
de 29/02/2020. 

 

Art.2° DESIGNAR o servidor Vitor Rafael da Costa, matrícula 47.971, para
a Coordenação da UBSF Jardim Paraíso III (Unidade Básica de Saúde de Porte I), a partir
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de 01/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5814265 e o
código CRC 725D3169.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 067/2020 - SES.GAB/SES.NGP

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Juliana da Silva Barreiros, matrícula 22.086, da
Coordenação da UBSF Vila Nova (Unidade Básica de Saúde de Porte II), a partir
de 29/02/2020.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5803421 e o
código CRC 8F1E4846.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA 063/2020 - SES.GAB/SES.NGP

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Karina Kempner, matrícula 39.929, para a Coordenação
da UBSF Vila Nova  (Unidade Básica de Saúde de Porte II), a partir de 01/03/2020. .

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/03/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5801292 e o
código CRC 9A1554A4.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 066/2020 - SES.GAB/SES.NGP

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Dalmácia Dionízio de Souza, matrícula 37.523, para
a Coordenação da UBSF Ulysses Guimarães (Unidade Básica de Saúde de Porte IV), a
partir de 01/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5803237 e o
código CRC F6743194.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 029/2020/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar Rhayane Kalinka Leonida de Oliveira, matrícula 51657,
CNH 06566365909, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 09:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5818799 e o
código CRC 65F6522D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 065/2020 - SES.GAB/SES.NGP
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DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Daniele Priscila Bertoluci Pereira, matrícula 36.858, para
a Coordenação da UBSF CAIC Vila Paranaense (Unidade Básica de Saúde de Porte I), a
partir de 13/02/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5802962 e o
código CRC 5E2C6F90.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 064/2020 - SES.GAB/SES.NGP

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Karla Alves da Silva Mota, matrícula
48.174, para a Coordenação da UBSF Rio Bonito (Unidade Básica de Saúde de Porte I), a
partir de 01/03/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5802774 e o
código CRC F5690B9A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 052/2020 - SES.GAB/SES.NGP

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Jaqueline de Souza, matrícula
46.560, para a Coordenação da UBSF Jardim Paraíso IV (Unidade Básica de Saúde de
Porte I), a partir de 01/03/2020. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5801421 e o
código CRC 3839B832.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

 

PORTARIA N° 012/2020 - GABP - DETRANS

 

Autoriza condução de veículos oficiais

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

AUTORIZA

 

Art. 1º – O servidor abaixo relacionado, devidamente habilitado, a conduzir os
veículos oficiais próprios e locados pelo Município:

 

SETOR OPERACIONAL DE TRÂNSITO

 

 Nome  Matrícula  CNH

 Jacson de Borba 48288  01704980933

 

2º – Para a condução dos veículos oficiais, próprios ou locados, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com
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destaque dos artigos 6º ao 20.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de março de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5820914 e o
código CRC 9C8E901A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 33/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa A.V. Comércio Atacadista Eireli,
cujo objeto é o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais
descartáveis para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, na
forma de Pregão Eletrônico nº 289/2019.
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Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40788

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822070 e o
código CRC 0A97173E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 34/2020
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                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Charlei Boni, cujo objeto é o
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais descartáveis para
atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão
Eletrônico nº 289/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
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efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822239 e o
código CRC 764BB82B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 35/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Embala Tudo Indústria e
Comércio de Embalagens EIRELI, cujo objeto é o Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de materiais descartáveis para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 289/2019.

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047
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Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822353 e o
código CRC F914A1C1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 36/2020
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                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de

Preço
 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Fernando de Aviz, cujo objeto é
o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais descartáveis para
atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão
Eletrônico nº 289/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
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efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822492 e o
código CRC AC545B5F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 37/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
123/2020

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 123/2020, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Mapu Distribuidora de Materiais
para Escritório Ltda, cujo objeto é a aquisição de material de expediente para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na
forma de Pregão Eletrônico nº 017/2019.
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Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822602 e o
código CRC F5B13238.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 39/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 7/2020
 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 007/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cavir
Administração, Participações e Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a contratação de um
imóvel situado à rua  Afonso Pena, 840, esquina com a Procópio Gomes, - Bairro Bucarein,
Joinville - SC, contendo área edificada de 472,80 m2, em terreno de 1.781,29 m2,
matriculado sob nº 25.135, no Livro 2/Registro Geral, no 3º Registro de Imóveis da
Comarca de Joinville, inscrição imobiliária 13.20.14.23.0395.000, na forma de Dispensa de
Licitação nº 423/2019.

 

Titular: Eric do Amaral Bradfield – Matricula: 36.779

Titutar: Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula: 44.791

Titular: Joana Faria de Camargo – Matricula: 41.789

Suplente: Nilza Pedro Silva Teodoro – Matricula: 30.339

Suplente: Juçara Ferreira Berta Santana – Matricula: 37.117
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Suplente: Valmir Poli – Matricula: 24.497

Suplente: Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira – Matrícula: 24.520

Suplente: Aline Patrícia Schuchardt – Matrícula: 40.374

Suplente: Kátia Fernandes de Oliveira – Matrícula: 23.110

Suplente: Rogério Gonçalves – Matrícula: 23.544

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;
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VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3° - Fica revogada Portaria n° 08/2020, publicada em 17/01/2020.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824558 e o
código CRC 328F980D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 40/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
109/2020
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 109/2020, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Apoio Materiais de Construção
Ltda., cujo objeto é aquisição de materiais de pintura em geral para atender as
necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma de Dispensa de
Licitação nº 336/2019.

 

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

Titular: Sandro Minuzzo – Matrícula: 42.699

Titular: Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Suplente: Ariel Vieira – Matricula: 48.621

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
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se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824770 e o
código CRC 50227A61.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 38/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Panificadora e Mercearia
Helena Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks
para eventos oficiais como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas
pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 313/2019.

Fiscais:

Titular: Eric do Amaral Bradfield – Matricula: 36.779

Titutar: Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula: 44.791

Titular: Jaciane Geraldo dos Santos – Matrícula: 40.411

Suplente: Aline Patrícia Schuchardt – Matrícula: 40374

Suplente: Maria Cecília Takayama Koerich – Matrícula: 37.350

Suplente: Rogério Gonçalves – Matrícula: 23.544

Suplente: Valmir Poli – Matrícula: 24.497

Suplente: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst – Matrícula: 29.355

 

Subfiscais:

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social:

Joana Faria Camargo – Matrícula: 41.789

 

COMSEAN - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional:

Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira – Matrícula: 24.520

 

CMDM - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:

Luciane Piai – Matrícula 22.585

COMDE - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:

Kátia Fernandes de Oliveira – Matrícula: 23.110
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CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Juçara Ferreira Berta Santana – Matrícula: 23.544

 

COMDI - Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:

Nilza Pedro Silva Teodoro – Matrícula: 30.339

 

SUAS - Sistema Único de Assistência Social

Monica Cristina Romminger – Matrícula: 20.365

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824794 e o
código CRC BD388557.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 41/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
92/2020

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 092/2020, firmado entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de
Assistência Social e a empresa M.R.S. da Silva & Cia Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa para o serviço de capacitação e formação continuada, na forma de Pregão
Eletrônico nº 249/2019.

 

Titular: Jaciane Geraldo dos Santos – Matrícula: 40.411

Titutar: Viviani Rodrigues Backes Forst – Matrícula: 29.355

Titular: Monica Cristina Romminger – Matrícula: 20.365

Suplente: Dênio Murilo de Aguiar – Matricula: 40.486

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:
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I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825179 e o
código CRC B5ADDA08.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 030/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº. 30/2018 e 31/2018:

 

I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704; e

b) Alessandra Giovana Rocha, matrícula 50.167.

 

II - Diretoria de Média e Alta Complexidade e Serviços Especiais

a) Marlene Bonow Oliveira, matrícula 22.311; e

b) Rosimeri Fabiane Back, matrícula 40.163.

 

III - Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira
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a) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271; e

b) Emanoele Besen, 27.273.

 

IV - Diretoria de Atenção Primária à Saúde

a) Mário José Brückheimer, matrícula 17.865. 

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.

 

V - Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539;

b) Melania Munurnberg, matrícula 18.197.

 

VI - Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Keli Bett, matrícula 48.443;

b) Anna Paula Pinheiro, matrícula 40.345;

c) Renata Andrade Teixeira, matrícula 46.180;

d) Roselaine Elisa Radtke, matrícula 40.328; 

e) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44.286;

f) Flávia Favarretto, matrícula 19.795; e

g) Patricia Cristiane Wielewski, matrícula 48.914.

 

VII - Gerência de Acompanhamento de Processos NAT JUS

a) Andrei Popovski Kolaceke, matrícula 45.561;

b) Dayane Mebs, matrícula 48.618; e

c) Mariana Luiza Faria, matrícula 47.900.

 

VIII - Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Carlise Nunes Lima, matrícula 37.521;

c) Graziela Aline Jung Tomelin, matrícula 45.876;

d) Jéssica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360;

e) José Valternei Back Filho, matrícula 40.063; 

f) Marcio da Silva, matrícula 49.100; e

g) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367.

 

38 de 107

Nº 1389, quinta-feira, 05 de março de 2020



IX - Gerência de Compras, Contratos e Convênios

a) Evelin Fernanda Vargas, matrícula 48.784; e

b) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula 49.701. 

 

X - Gerência de Obras e Serviços

a) João Guilherme Da Rosa - Matrícula: 48.649;

b) Simone Do Amarante - Matrícula: 48.116;

c) Claudia Cristina Grawe - Matrícula 26333,

d) Fabiana Cidral - Matrícula 22291;

e) Claudia Marina Pereira - Matrícula: 42.014;

f) Fabiana Esmelha Longen - Matrícula: 48.662; 

g) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - Matrícula: 45.955;

h) Franciele Souza - Matrícula: 46.485;

i) Tiago Tamanini Pereira - Matrícula: 51.272

j) Eloir Teixeira -  Matrícula: 41916

k) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula: 16285

l) Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula: 77355

m) Ana Carolina Zanella - Matrícula: 42.117

 

XI - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363;

b) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;

c) Evelin Pereira Moreira Kunde, matrícula 42.430;

d) Italo Felipe Moreira Conceição, matrícula 45.972;

e) Luciana da Silva, matrícula 23.467;

f) Luciana Gai, matrícula 40.494; e

g) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752.

 

XII - Gerência de Serviços Especiais

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424; e

b) Thaís Torrens Tavares, matrícula 47.690.

 

XIII - Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, matrícula 45.145; e

b) Rita Aparecida De Benedictis , matrícula 42.399.
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XIV - Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397 ; 

b) Rogério José Dallabona, matrícula 38.375;

c) Tatiane Pereira, matrícula 46198; 

d) Rosangela Guimbiski Petrentchuk, matrícula 44.088; e

e) Luan Correa, matrícula 48704; 

 

XV - Gerência de Vigilância Sanitária

a) Jennifer Gil Vieira, matrícula 28094.

 

XVI - Gerência de Regulação 

a) Gislene Cristina Mantovani De Araujo, matrícula 48.101; e

b) Talita Maria Meris Poffo, matrícula 36.822.
 

XVII - Distrito Norte

a) Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397; e

b) Camila Cristina Debortoli, matrícula 38.197.

 

XVIII - Distrito Centro

a) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363; e

b) Vanessa Ramos Mafra da Silva, matrícula 33.980.

 

XIX - Distrito Sul

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48.461; e

b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381.

 

XX - Gerência de Vigilância em Saúde 

a) Henrique Ludwigo Deckmann, matrícula 50.497.          

b) Franciane Vieira de Melo, matrícula 49.025

 

XXI - Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

a) Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430;

b) Dalíria Setti, matrícula 44.381;
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c) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49095.

 

XXII - Conselho Municipal de Saúde

a) Eliana Garcia Dos Santos Paterno - Matrícula: 41.234;

b) Alexandre Duarte  - Matrícula: 48.338.

 

XXIII- Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Rozelene Prim Amboni, matrícula 50.944

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 003/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5820213 e o
código CRC 7F580FFE.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 040/2020

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento da Dispensa de Licitação nº
5784391/2020, celebrada entre o Município de Joinville/Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa Greengifts
Comercial Importação e Exportação LTDA., cujo objeto consiste na aquisição de copos
ecológicos de fibra de coco para a "VI Conferência Municipal do Meio Ambiente".

 

Fiscais:

Rafael Lanza, matrícula n° 44267 - Efetivo;
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Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146 - Efetivo;

Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo;

Alessandra Skrypec, matrícula n° 49165 - Suplente; e

Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando ao preposto, em
tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5815456 e o
código CRC 01FF4B80.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD
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PORTARIA SAMA Nº 039/2020

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento da Dispensa de Licitação
5791997/2020, celebrada entre o Município de Joinville/Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa Panificadora e
Mercearia Helena, cujo objeto consiste Fornecimento de coffee break para "VI Conferência
Municipal do Meio Ambiente",  promovido pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e
COMDEMA - Conselho Municipal do Meio Ambiente.

 

Fiscais:

Rafael Lanza, matrícula n° 44267 - Efetivo;

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146 - Efetivo;

Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo;

Alessandra Skrypec, matrícula n° 49165 - Suplente; e

Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando ao preposto, em
tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes;
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IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5815209 e o
código CRC 9F1698F4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 077/2020

 
Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 04
de março de 2020:

 

Samuel Nathan Borgmann de Oliveira, no cargo de Assessor Especial da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 04 de março de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 05/03/2020, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5827543 e o
código CRC 459E40A7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

Portaria nº 1015/2020
 
 
Portaria do Resultado da Realização da Avaliação de
Saúde Ocupacional do Concurso Público Edital 004-
2019-SGP, para provimento do cargo de Guarda
Municipal do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública do Município de
Joinville, de acordo com a Lei Complementar
Municipal nº 397/2013.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Tornar público o Resultado da 5º Fase - Avaliação de Saúde Ocupacional
do candidato convocado do Concurso Público Edital 004-2019-SGP da Portaria nº
966/2020.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE OCUPACIONAL - 5ª FASE
INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO SITUAÇÃO

78300087583 JEFFERSON WYLLIAM SENN 17/12/1987 Apto

45 de 107

Nº 1389, quinta-feira, 05 de março de 2020



 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2020, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5817767 e o
código CRC F99AEA70.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

Portaria nº 1016/2020
 
 
Portaria de Convocação dos candidatos aprovados
para o Curso de Formação Profissional do Concurso
Público Edital 004-2019-SGP, para provimento do
cargo de Guarda Municipal do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública do
Município de Joinville, de acordo com a Lei
Complementar Municipal nº 397/2013.
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Divulgar o local e horário de apresentação para início do Curso de Formação,
em atendimento ao item 9.1 do Edital de Concurso Público n° 004-2019-SGP e convocar
o candidato a comparecer, conforme cronograma abaixo:

 

I - LOCAL DE APRESENTAÇÃO

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

Rua Caçador, 112 – Anita Garibaldi – 89203-610, Joinville – SC. 
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II - DATA E HORÁRIO

04/03/2020 - 08h00min

 

III - LOCAL DA AULA INAUGURAL

Teatro Juarez Machado (anexo ao Centreventos Cau Hansen)

Avenida José Vieira, 315 - América - Joinville

 

 

IV - DATA E HORÁRIO

04/03/2020 - 18h45min.

 

CONVOCAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO
INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO

78300087583 JEFFERSON WYLLIAM SENN 17/12/1987

* Pessoa com Deficiência - PcD

Art. 2º Prestar as seguintes orientações aos candidatos, sem prejuízo da observação das
demais regras contidas no Edital:

a) Os candidatos deverão comparecer ao local designado para o início do curso de
formação, munidos de documento de identificação pessoal e devidamente uniformizados,
com calça tática na cor azul marinho, cinto azul marinho, coturno, meia preta e camiseta de
manga curta na cor branca;

b) Serão considerados documentos de identificação pessoal: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com foto);

c) Não será permitida a presença de terceiros (acompanhantes) nos locais destinados ao
Curso de Formação;

d) Durante todo o Curso de Formação o candidato deverá trajar vestimenta adequada, de
acordo como enxoval exigido no item 9.6.1 do edital, cujos itens deverão ser apresentados
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na mesma data e horário já fixados neste instrumento de convocação:

- Calçados (tênis e coturno);

- Meias azul ou pretas;

- Mínimo de 02 Calções azul marinho para prática de esportes;

- Mínimo de 02 Calças Jeans cor azul;

- Mínimo de 02 Calças padrão ripstop na cor azul marinho;

- Mínimo de 02 Gandolas padrão ripstop na cor azul marinho;

- Mínimo de 06 camisetas manga curta e gola redonda totalmente brancas;

- Protetor auricular para instruções de tiro;

- Óculos transparentes com proteção lateral para instruções de armamento e tiro;

- Material de higiene pessoal.

e) Durante todo o Curso de Formação o candidato deverá observar as regras de conduta
quanto ao respeito às normas e procedimentos indicados pelos instrutores, professores,
coordenadores, auxiliares, palestrantes, demais servidores, pessoas que participem da
formação ou mesmo o chefe de turma que será eleito logo nos primeiros dias de aula.

f) O Município de Joinville não assume qualquer responsabilidade quanto ao transporte,
alimentação, hospedagem, uniformes e/ou demais despesas pessoais dos candidatos,
quando da realização do Curso de Formação;

g) O Município de Joinville não garante a disponibilidade de estacionamento nos locais de
realização do Curso de Formação;

h) Este documento não desobriga ao candidato de fazer a leitura do Edital.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/03/2020, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5817778 e o
código CRC CB51C79F.

 

EDITAL SEI Nº 5821032/2020 - SAMA.UNF
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Joinville, 05 de março de 2020.

Notificado(a): Oswaldo Brescoviski, CPF/CNPJ nº 736.418.129-68.

Auto de Infração nº 02159, lavrado em 10/01/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Marta esquina com rua Santa M. Madalena, nº
103, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.21.48.1993.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que
foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no imóvel, objeto da Notificação nº
13249/19.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 06 (seis) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 05/03/2020, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5821032 e o
código CRC F83DD2E0.

 

EXTRATO SEI Nº 5812227/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 020/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Junior, e a
empresa contratada Construtora Fortunato Ltda, que versa sobre a contratação de empresa para
requalificação Viária do Eixo Albano Schmidt. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 84/2020 - 0.7001.15.453.14.1.2061.0.449000. Fonte 100 - Recursos Ordinários -
Secretaria de Infraestrutura Urbana. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 5732460 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5812227 e o
código CRC 22CAA9DA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: USINGA IMPLEMENTOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONTAINERS
TUBULAR/ARAMADO DE AÇO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

1
17.325 - CONTAINER TUBULAR/ARAMADO PARA

TRANSPORTE DE MERCADORIAS, DESMONTÁVEL E
EMPILHAVEL

Unidade 95
R$

1.200,00

Marca: Usingá
Fabricante: Indústria Brasileira

Modelo / Versão: CONTAINER TUBULAR/ARAMADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTAINER TUBULAR/ARAMADO PARA TRANSPORTE DE

MERCADORIAS, DESMONTÁVEL E EMPILHAVEL. CONTAINER – Tubular/Aramado de aço: Visam
proporcionar parâmetros técnicos para o fornecimento dos CONTAINER – Tubular/Aramado de aço, conforme
especificações e quantidades relacionadas: Estrutura: Tubular. Portas: 02 portas bipartidas na altura, de 1100 x

1000mm. Laterais: 02 laterais fixas de 1000 x 1000mm. Malha predominante: 80 x 110mm. Base e Fundo: Chapa
Zincada sobre reforços tipo cartola em aço dobrado, pés em Perfil tubular reforçado e Sapata Esqui. Porta etiquetas:

02 de 100 x 250mm. Capacidade de carga: 1000 kg. Empilhamento: 01 + 03 na vertical. Dimensões externas
montado: 1200 x 1000 x 1200mm. Dimensões externas desmontado: 1200 x 1000 x 400mm. Desmontável e

Empilhavel. Acabamento: Zincagem Eletrolítica.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/03/2020, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5821072 e o
código CRC ED438D23.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TRICOMEX LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

1
16390 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO
CARRETEL DN 100 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 4
R$

9.300,00

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN100 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

2
16390 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO
CARRETEL DN 100 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 1
R$

9.300,00

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN100 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

3
16391 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO
CARRETEL DN 150 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 4
R$

9.999,90

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN150 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

4
16391 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO
CARRETEL DN 150 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 1
R$

9.9990,90

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN150 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

5
16392 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO
CARRETEL DN 200 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 4
R$

12.490,00

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN200 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

6
16392 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO
CARRETEL DN 200 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 1
R$

12.490,00

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN200 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

8
16393 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO
CARRETEL DN 250 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 1
R$

17.800,00

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN250 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

10
16394 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO

Unidade 1
R$
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10
CARRETEL DN 300 COM CONVERSOR REMOTO

Unidade 1
18.300,00

Marca: Tricomex
Fabricante: Tricomex

Modelo / Versão: MAGFLOW
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO CARRETEL DN300 COM

CONVERSOR REMOTO - ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/03/2020, às 14:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5815130 e o
código CRC D430568B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5685564/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 43/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Kelly A. D. S.
Minioli Comércio de Produtos ME, que versa sobre a aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 14/02/2020, no valor de R$ 52,80 (cinquenta e dois reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/03/2020, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5685564 e o
código CRC 57842CA5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5685682/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 42/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Kelly A. D. S.
Minioli Comércio de Produtos, que versa sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para
atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
assinada em 14/02/2020, no valor de R$ 35,20 (trinta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/03/2020, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5685682 e o
código CRC 8B060160.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5827354/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 492/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 04/03/2020, no valor de R$
103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5827354 e o
código CRC 33A94440.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5827203/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 502/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SANIMED
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 04/03/2020, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5827203 e o
código CRC 1E3ACFF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5827221/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 503/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SANIMED
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 04/03/2020, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

55 de 107

Nº 1389, quinta-feira, 05 de março de 2020



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5827221 e o
código CRC 2186BC58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5827243/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 505/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SANIMED
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 04/03/2020, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5827243 e o
código CRC E29F3FEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5827257/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 506/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SANIMED
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 04/03/2020, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5827257 e o
código CRC A18162E7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5817713/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

 

CONTRATO Nº 005/2020

 

CONTRATADO: HUDSON HENRIQUE BAPTISTA 06890354974

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para realizar a editoração e a impressão de
materiais gráficos e comunicação visual, através do Sistema de Registro de Preços, para suprir as
necessidades do IPREVILLE.

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Pregão Nº 026/2019 e ARP Nº 002/2019.

VALOR TOTAL : R$ 100,00 (cem reais).

VIGÊNCIA: a partir da assinatura  até dia 31/12/2020.
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Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 05/03/2020, às 08:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5817713 e o
código CRC 816F9F7C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5785509/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 02 de março de 2020.
Contrato: 021/2020 - Período: 05/03/2020 à 05/03/2021. 
Empresa: SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE EMERGÊNCIA LTDA, inscrita no CNPJ
67.844.845/0001-34.
Objeto: Contratação de empresa para ministrar "Curso Pediatric Advanced Life Support (PALS)"
para os médicos das Unidades de Pronto Atendimento de Joinville, conforme Pregão Eletrônico nº
034/2020.
Valor: R$ 30.150,00 (trinta mil cento e cinquenta reais). 
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000    Fonte de Recurso 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5785509 e o
código CRC C4B48E7B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5800376/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 03 de março de 2020.
Contrato: 024/2020 - Período: 05/03/2020 à 05/05/2021. 
Empresa: ALINE DAVID - SAUDE DOMICILIAR, inscrita no CNPJ 18.736.299/0001-02.
Objeto: Contratação de serviço de Fisioterapia Motora Respiratória domiciliar para atendimento de
pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Pregão Eletrônico nº 010/2020. 
Valor: R$ 106.186,56 (cento e seis mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Fonte de Recursos - 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5800376 e o
código CRC 2DB65412.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5814871/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 039/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AUTOMATIC IND. E COM. DE EQUIP. ELÉTRICOS LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTORES VERTICAIS
TRIFÁSICOS DE 200 CV EM ALTA TENSÃO
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS

VALOR: R$ 98.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/03/2020, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5814871 e o
código CRC 0750D24C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5807019/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
194/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Undime União dos Dirigentes Municipais
de Educação de SC, representada pela Sra. Patrícia Luerders, que versa a sobre aquisição de 5
(cinco) inscrições para o V Fórum da UNDIME Região Sul, assinado em 04/03/2020, com a
vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5807019 e o
código CRC DA8ECBEA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5793293/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
189/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a Sra. Nilza Will Kruger, que versa a sobre aquisição
de gêneros alimentícios (carnes) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, assinado em 29/02/2020, com a vigência até 31
de dezembro de 2020, no valor de R$ 19.997,30 (dezenove mil novecentos e noventa e sete reais e
trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5793293 e o
código CRC 01831AF9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5815289/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 036/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AZIMUTE TECH INSPECAO E TECNOLOGIA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO CADASTRAL DIGITAL
POR ESCANEAMENTO 3D

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES

VALOR: R$ 40.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/03/2020, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5815289 e o
código CRC 0B7C3DA8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5819481/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
205/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa M2 Comércio Geral Ltda, representada pelo
Sr. Rogério Menezes Coelho Júnior, que versa a sobre aquisição de livros para o Programa Caráter
Conta para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinado
em 04/03/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 57.281,62 (cinquenta e
sete mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos).

62 de 107

Nº 1389, quinta-feira, 05 de março de 2020



Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5819481 e o
código CRC 1F8A4120.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5825494/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 17/2020 Contrato nº 09/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
TESTE DE ESTANQUEIDADE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DO SISTEMA DE
GÁS GLP DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE NO ANO DE 2020.
Contratada: RDT ENGENHARIA
CNPJ: 29.234.918/0001-87
Valor: R$ 839,00 (oitocentos e trinta e nove reais).
Data: 05/03/2020.
Prazo de vigência: a partir do recebimento da ordem de serviço até 31/12/2020.
Base Legal: artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 05/03/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825494 e o
código CRC B015A517.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5819871/2020 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 027/2020,
destinada a contratação de empresa especializada para prestação de suporte, atualização, evolução
das funcionalidades e treinamento do sistema de Gestão de Pessoas Senior, pelo período de 12
(doze) meses, para os seguintes módulos: Rubi – Administração de Pessoal; Ronda – Ponto
Eletrônico; Cargos e Salários; Recrutamento e Seleção; Medicina do Trabalho; Segurança do
Trabalho; Benefícios e Quadro de Vagas. Fornecedor: Senior Sistemas S/A. Valor
Total: 802.877,40. Fundamento legal: art. 25, I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores -
Parecer Jurídico SEI nº 5775887, de 28 de fevereiro de 2020 e Memorando PGM.UAD 5816100.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5819871 e o
código CRC 1292EC72.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5819248/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados a
Inexigibilidade nº 004/2020, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MODELAGEM AMBIENTAL ATRAVES DO
SISTEMA BASE DE HIDRODINÂMICA AMBIENTAL - SISBAHIA.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS PESQUISAS E
ESTUDOS TECNOLOGICOS - COPPETEC, inscrita no CNPJ sob o nº 72.060.999/0001-75,
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estabelecida no Rio de Janeiro/RJ.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de
competição, em especial na hipótese de: II - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação: b) pareceres, perícias e avaliações em geral; c) assessorias
ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; f) treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal; 

CONTA FINANCEIRA: 3186.

DATA: 04/03/2020.

PRAZO: 13 (TREZE) MESES.

VALOR: R$ 17.280,00 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/03/2020, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/03/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5819248 e o
código CRC A4A059F7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5812557/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
124/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Maria do
Carmo Gonçalves de Farias ME, representada pelo Sr. Maria do Carmo Gonçalves de Farias, que
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versa sobre a contratação de mini-escavadeira hidráulica para atender a Unidade de Drenagem (UD)
para os diversos serviços no Município de Joinville. O Município 1º) reajusta o contrato pelo índice
“IGP-M”, referente ao período acumulado de agosto/2018 à julho/2019, em 6,4113% (seis inteiros e
quatro mil, cento e treze décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 35.976,04 (trinta e cinco mil novecentos e setenta e seis reais e quatro centavos) para R$
38.283,46 (trinta e oito mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos). II. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 5258371 e nº 5387313, com a anuência
da Secretaria de Infraestrutura Urbana através dos memorando nº 5258417 -
SEINFRA.UND, nº 5289238 - SEINFRA.UCG e nº 5465900 - SEINFRA.UND e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de
Preços do Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." Amparado pelo Parecer
nº 5528405, de 27 de janeiro de 2020. III. Os efeitos do presente termo retroagem à agosto/2019,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 4.196,00, que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de 16/09/2019 à 06/02/2020, conforme Informação SEI
nº 5721908. 2º) prorroga o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para os dias 06/06/2021 e 26/04/2021, respectivamente. Justifica-se para
continuidade dos serviços de limpeza de valas, rios e córregos do município. Em conformidade
com os memorandos SEI nº 5258472 - SEINFRA.UND, nº 5289238 - SEINFRA.UCG e Parecer
Jurídico nº 5528405, de 27 de janeiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5812557 e o
código CRC 5EA9565F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5812403/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
539/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
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Urbana ,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa LDM
Construtora e Incorporadora Ltda, representada pelo Sr. Marcio Aurelio Lisboa Junior, que
versa sobre a a contratação de empresa para execução do projeto urbanístico de passeio, canteiros e
ciclovia no trecho canalizado da Rua Aracaju. O Município adita o contrato prorrogando o prazo e
vigência e execução em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para os dias 14/07/2020 e
09/04/2020, respectivamente. Justifica-se devido ao período de chuvas no início do ano de 2020 e
também por ter sido identificado tecnicamente que após a concretagem da calçada será necessário
aguardar a cura do concreto, para posterior aplicação de pintura sobre o mesmo, ocasionando
retardo da etapa de execução da faixa de pedestre e pintura/demarcação da
ciclovia. Em conformidade com os memorandos SEI nº 5732298 - SEINFRA.UNO, nº 5741858 -
SEINFRA.UCG, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 5733153 e Parecer Jurídico SEI
nº 5786607 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5812403 e o
código CRC 58ECA316.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5817637/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
445/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada pela
Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA
LTDA , representada pela Sra. Raphaela Beduschi Sacavem, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 03 (três) meses,
alterando seu vencimento para o dia 23/06/2020 e o prazo de e execução em 03 (três) mês, alterando
seu vencimento para o dia 31/01/2020, com efeitos a contar de 31/10/2019. Justifica-se tendo em
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seu vencimento para o dia 31/01/2020, com efeitos a contar de 31/10/2019. Justifica-se tendo em
vista que a empresa não conseguiu cumprir o cronograma físico financeiro inicial, razão pela qual a
Secretaria de Educação emitiu notificações 3726626; 4174368; 4204000; 4567468 e 4912354 e
solicitou abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade 4201594. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4919257 e 5390516 - SED.UIN, Cronograma Físico-
Financeiro SEI nº 4919761, Parecer Jurídico SEI nº 5329033 - PGM.UAD e memorando SEI
nº 5788724 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5817637 e o
código CRC 0BADEF0D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5809680/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
392/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento,  representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa L M
CLIMATIZAÇÃO LTDA , representada pelo Sr. Yuri Luiz de Castro Moreira e pela
Sra. Rosinelly Delgado da Rosa Moreira, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de
peças, componentes e acessórios, para condicionadores de ar e sistema central de climatização.
O Município adita o contrato acrescendo-o anualmente em 12,28% (doze inteiros e vinte e oito
centésimos por cento), equivalente ao montante de R$ 22.403,36 (vinte e dois mil, quatrocentos e
três reais e trinte e seis centavos), a partir de 02 de janeiro de 2020, conforme tabela
abaixo. Justifica-se considerando a solicitação de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de ar condicionado instalados na Unidade de Controladoria Geral, feita pela
Secretaria de Governo através do documento nº 4377809 (indicadas na tabela abaixo); e
considerando a aquisição e substituição de equipamentos no Paço Municipal. Em conformidade
com os memorandos SEI nº 5147296 e nº 5152970 - SAP.UAO.AAO e Parecer Jurídico SEI
nº 5658892 - PGM.UAD e substituindo os equipamentos objetos do Contrato nº 392/2018,
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conforme tabela abaixo. Justifica-se pela necessidade de efetuar as manutenções preventivas
mensais e corretivas se necessário. Em conformidade com os memorandos SEI nº 5147296 e
nº 5152970 - SAP.UAO.AAO e Parecer Jurídico SEI nº 5658892 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5809680 e o
código CRC 75F597D7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5805756/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
494/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa Rogerio Andrioli EPP 
, representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4
para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras. O Município reajusta o
contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de agosto/2018 à julho/2019, em
6,4113% (seis inteiros e quatro mil, cento e treze décimos de milésimos por cento). I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 110.484,55 (cento e dez mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos)  para R$ 117.575,65 (cento e dezessete mil quinhentos e setenta e cinco
reais e sessenta e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do
ofício nº 5016386, com a anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através
do memorando nº 5016365 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5 – O valor
do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93." Amparado no Parecer nº 5291028, de 12 de dezembro de 2019. III. Os efeitos do
presente termo retroagem à agosto/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 3.073,57 (três mil setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 10/09/2019 à 11/02/2020, conforme
Informação SEI nº 5397776.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5805756 e o
código CRC 3B4FC385.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5821728/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Contrato: 089/2015 (assinado em 08/10/2015).
10º Termo Aditivo RENOVANDO a vigência do Contrato por mais 195 (cento e noventa e cinco)
dias, a partir de 27/03/2020, vindo a vencer em 08/10/2020. Esta prorrogação se faz necessária
devido à necessidade deste Hospital na continuidade dos serviços no setor de Radioterapia, para fins
de garantir a segurança na prestação de serviços aos pacientes oncológicos, sendo indispensável na
definição do tratamento à ser proposto para o paciente, bem como, não colocar em risco os
profissionais que executam as atividades citadas, em conformidade com o
Memorando 5106931/2019 - HMSJ.NAD. Termo assinado em 03/03/2020.
Objeto: Credenciamento de profissional Físico Médico, devidamente registrado nos órgãos
fiscalizadores do Governo Federal e Estadual, Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN,
para prestação de serviços na área de física médica no Hospital Municipal São José, para
desenvolver todas as atividades pertinentes à física médica, inclusive atuando como supervisor/a de
rádio proteção, ou substituto de supervisor/a de rádio proteção, e/ou como de responsável técnico/a
do serviço de física médica junto à Comissão Nacional de Energia Nuclear e Vigilância Sanitária
Estadual, na forma do Credenciamento 001/2015.
Empresa: FIMEV- Serviços LTDA ME.
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5821728 e o
código CRC 87FEBCF1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5806010/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 167/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Telesan Construções e Engenharia Ltda.

OBJETO: ACRÉSCIMO do objeto contratual correspondente a 8,8611% (oito inteiros e oito mil
seiscentos e onze décimos de milésimos por cento) do valor inicial do contrato. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 026/2019

VIGÊNCIA: 25/04/2020  

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/03/2020, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5806010 e o
código CRC C6EE6234.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5820583/2020 - SGP.UDS.ARE
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5820583/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de GEORDANA VIEIRA GAMA PINTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 08:30 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5820583 e o
código CRC 824BAB4D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5821262/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de BIANCA CAPARROZ CICCONI RAMOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5821262 e o
código CRC 5F0A9315.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5821839/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de SIMONE CONCEICAO SOARES
RODRIGUES no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocar para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5821839 e o
código CRC 9F44CC37.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5822541/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de RACHEL SOUZA AZEVEDO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 09:30 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822541 e o
código CRC AE67AB20.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5823241/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ANA LUCIA APARECIDA DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocar para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 06/03/2020, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5823241 e o
código CRC 1AC5E6BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5823569/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ALESSANDRA PEREIRA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5823569 e o
código CRC 4D1FE1FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5823957/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de MERCEDES BATISTA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5823957 e o
código CRC 7792FC91.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5824135/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de THAIS SANTOS DE ANDRADE no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 11:30 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824135 e o
código CRC 60C26C33.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5824355/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de RAISSA DOS SANTOS BOHN no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 13:00 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824355 e o
código CRC 89E86EE1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5824546/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de GUILHERME HENRIQUE KRUGER no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocar
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824546 e o
código CRC 94134C20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5824710/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de FABIANE ALICE RUDNICK no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 13:30 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 13:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824710 e o
código CRC A1FDA964.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5824945/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de MARIAH CAMILA ELLING RAMOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocar para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do
processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5824945 e o
código CRC 5E525FE8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5825198/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ANNA KARINA BOROWSKY no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 14:30 do dia 06/03/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825198 e o
código CRC F9F7CB39.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5825410/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Tendo em vista a aprovação de JULIENE HENRIQUETA DE SOUZA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocar para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 06/03/2020, a
fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Aparecida de Mira
Schmitt, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2020, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825410 e o
código CRC EBC9CFD2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5808460/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 076/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais de acondicionamento, para atender as necessidades
do Hospital Municipal São José e das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): BMI PROSPER EIRELI, item 1, R$
0,76; item 7, R$ 0,30.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5808460 e o
código CRC EC3B3656.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5800384/2020 - SED.UEP

O Município de Joinville através da Unidade de Ensino Profissionalizante da Secretaria de
Educação leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
seletivo levado a efeito através do Edital  nº 02/2018/SE destinado a seleção de profissionais
interessados em atuar como orientador(a) pedagógico(a), agente administrativo(a) e professor(a)
bolsista para atuar em qualquer uma das disciplinas do curso técnico em Enfermagem, vinculados ao
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC MEDIOTEC, bem
como o julgamento efetuado pela  Comissão de Avaliação,  adjudicando o objeto do processo
seletivo os candidatos classificados conforme Ata de Julgamento realizada em 10 de fevereiro de
2020 e Ata de Habilitados de 19 de fevereiro de 2020, quais sejam:

Cargo Pretendido: Profº. Bolsista   Ciência da Saúde e Enfermagem Fisiologia/Anatomia - Módulo I
Classificação Nome CPF

1 Francisca Anaysa dos Santos Silva 641.955.623-68
 

Cargo Pretendido: Profº. Bolsista  Ciência da Saúde e Enfermagem , Módulo I, III, V , VII
Classificação Nome CPF

1 Francisca Anaysa dos Santos Silva 641.955.623-68
 

Cargo Pretendido: Profº. Bolsista Estágio Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI, VIII
Classificação Nome CPF

1 Francisca Anaysa dos Santos Silva 641.955.623-68
 

Cargo Pretendido: Ciências da Saúde Psicologia Aplicada à Saúde - Módulo V
Classificação Nome CPF

1 Francisca Anaysa dos Santos Silva 641.955.623-68
                                 

 

                                     

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz Cercal Lazzaris,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/03/2020, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5800384 e o
código CRC AA0FE71A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5798093/2020 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 388/2019 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de material de expediente para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: EBL ELETRONICOS EIRELI, ITEM 01 - R$
13,60; INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI, ITEM 02 - R$ 9,48, ITEM 04 - R$ 44,95 e ITEM 05 -
R$ 12,40; SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI, ITEM 08 - R$ 19,48, ITEM 09 - R$ 19,87 e ITEM 10 - R$ 19,92; INLABEL
SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI, ITEM 14 - R$ 0,06; ADONAI COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, ITEM 21 - R$ 35,33 e K.C.R. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, ITEM 13 - R$ 657,00. Informa-se que os
ITENS 03 e 06 restaram fracassados e os ITENS 07, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 22 restaram
desertos.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/03/2020, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/03/2020, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5798093 e o
código CRC FB7A96B4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5825645/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020 – SRP - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO (PLOTAGEM) DE PLANTAS E
PROJETOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.
Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 1903/2020, às 14 horas.
Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.
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Joinville, 05 de março de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.
 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 05/03/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825645 e o
código CRC 397447EB.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5815941/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 023/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE GAXETAS, na Data/Horário:
18/03/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/03/2020, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/03/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5815941 e o
código CRC B8F68ACA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5816794/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 087/2020, destinado a aquisição de materiais de rouparia, segurança e apoio para a
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, na Data/Horário:
20/03/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5816794 e o
código CRC 0F53D5A5.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 5814226/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura das propostas do
edital de Pregão Eletrônico nº 057/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais
do Município de Joinville, em razão de problemas técnicos no sistema Portal de Compras do
Governo Federal - Comprasnet, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
30/03/2020 às 08:30h horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2020, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/03/2020, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5814226 e o
código CRC 9FA80F88.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 5813985/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura das propostas do
edital de Pregão Eletrônico nº 035/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores que atuam nas
Subprefeituras Regionais, Secretaria de Infraestrutura Urbana, Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Hospital Municipal São José e  Secretaria
de Assistência Social, em razão de problemas técnicos no sistema Portal de Compras do Governo
Federal - Comprasnet, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 30/03/2020 às
08:30 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/03/2020, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/03/2020, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5813985 e o
código CRC 8D8CE29C.

 

ERRATA SEI Nº 5825289/2020 - SAS.NAD
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Joinville, 05 de março de 2020.

 

ERRATA DA PORTARIA N°. 31/2020

 
          

Onde se lê: dia 2 de março de 2020.

Leia-se: dia 24/02/2020

 

 
Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825289 e o
código CRC 2BE44B30.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 5817983/2020 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

 

Errata ao Extrato de Cancelamento SEI nº 5805887/2020 - SES.UCC.ASU:

ONDE SE LÊ: (...) promove-se o cancelamento da Ata de Registro de Preços
nº 1424/2019 - PAD nº 026/2019 - CISNORDESTE/SC, referente ao Pregão Eletrônico nº
004/2019 , visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos, considerando que o item 217
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ofertado pela empresa LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI -
EPP (...).

LEIA-SE: (...) promove-se o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº
1424/2019 - PAD nº 026/2019 - CISNORDESTE/SC, referente ao Pregão Eletrônico nº
004/2019 , visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos, considerando que o item 217
ofertado pela empresa CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (...).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/03/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/03/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5817983 e o
código CRC 6E5552B4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 79/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 038/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Linecontrol Comercio
Importação e Exportação Ltda, que tem por objeto a aquisição de equipamentos de
laboratório, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 010/2020.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula N° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/03/2020, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5792214 e o
código CRC 5389FD94.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 83/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
007/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Sanacy - Industria e
Comercio Ltda, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
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antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/03/2020, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5814946 e o
código CRC 44DB1E4D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 84/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
020/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa USINGA
IMPLEMENTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CONTAINERS TUBULAR/ARAMADO DE AÇO, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do Pregão Eletrônico nº 002/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825891 e o
código CRC 4D78D358.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 85/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 025/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa C. E.
MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2019-SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825999 e o
código CRC 9D0013A1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 86/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 026/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa FUNDIDOS
DE FERRO DO BRASIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2019-SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5826361 e o
código CRC 543C3872.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 87/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 027/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ALC TUBOS
E CONEXÕES EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2019-SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
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atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5826523 e o
código CRC 2A622930.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 88/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 028/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PIPEPLAST
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2019-SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata
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Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
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lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5826568 e o
código CRC 8B90247E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 89/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 029/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa AVK -
VÁLVULAS DO BRASIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2019-SRP.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5826593 e o
código CRC F1C1701B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 90/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 030/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa STARTUBO
COMERCIAL EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
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PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2019-SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/03/2020, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5826631 e o
código CRC 7770A325.
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